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PROJETO DE LEI Nº 013, DE 17 DE MARÇO DE 2023 

 

Proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a 

soltura de fogos de estampidos e de artifícios, 

assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos 

de efeito sonoro ruidoso no Município de 

Bananal, e dá outras providências. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BANANAL, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º Ficam proibidos, em todo território do Município de Bananal/SP, 

em ambientes públicos ou privados, abertos ou fechados, o manuseio, a utilização, a 

queima e a soltura de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos que causem poluição 

sonora, com estouros ou estampidos, nas formas em que menciona. 

 

   Parágrafo único. Para efeito dos dispositivos constantes no caput deste 

artigo, são considerados fogos e artefatos pirotécnicos: 

 

   I - os fogos de estampido; 

   II - os foguetes; 

   III - os morteiros; 

   IV - as baterias. 

 

   Art. 2º Excetuam-se desta proibição apenas os fogos de artifício 

chamados “fogos de vista”, que não causam poluição sonora. 

  

  Art. 3º Os infratores desta Lei estarão sujeitos à pena de multa, cujo valor 

será dobrado na hipótese de reincidência, entendendo-se como reincidência o 

cometimento da mesma infração num período inferior a 30 (trinta) dias. 
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  Parágrafo único. Caso o infrator seja menor de idade, seus responsáveis 

legais respondem solidariamente pelas penas disciplinadas nesta Lei. 

 

  Art. 4º O Poder Executivo, sem prejuízos das penalidades previstas nesta 

Lei, poderá proceder à apreensão dos fogos ou artefatos pirotécnicos utilizados no 

cometimento das infrações, mediante relatório circunstanciado dos itens apreendidos. 

 

  Art. 5º A fiscalização e a aplicação de multas em caso de 

descumprimento desta Lei serão de responsabilidade de órgãos e instituições, 

determinados pelo Poder Executivo. 

 

  Art. 6º O início da aplicação das penalidades será precedido de 

campanha educativa, realizada pela Prefeitura Municipal nos meios de comunicação, 

para esclarecimento sobre as proibições e sanções impostas por esta lei, além da 

nocividade desses artefatos explosivos à saúde humana e animal. 

 

  Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei por Decreto 

Municipal, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 

 

  Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

  Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Plenário Ernani Graça, 17 de março de 2023. 

 

 

EDNALDO VALIM CABRAL 

Vereador 
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PROJETO DE LEI Nº 013, DE 17 DE MARÇO DE 2023 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

  Com cordiais cumprimentos, submeto à apreciação desta Nobre 

Comuna, o Projeto de Lei nº 013, de 17 de março de 2023, que tem por objetivo 

proibir, em todo o território do município de Bananal/SP, a utilização, a queima e a 

soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos 

pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso. 

  O estampido dos fogos de artifício causa sérios problemas à saúde de 

alguns animais. No caso das aves, o barulho dos fogos faz com que, devido ao susto, 

elas voem em qualquer direção, fugindo de seus ninhos e chocando-se contra 

paredes e vidraças. 

  Os animais domésticos também sofrem bastante com os fogos de 

estampido. Os cães, por exemplo, sofrem com danos ao tímpano e até mesmo 

convulsões e desmaios. A sensação de estresse e medo gerada pelo barulho dos 

fogos é enorme, gerando sério danos à saúde desses. 

  Os ruídos dos fogos de artifício com estampido podem alcançar de 150 a 

175 decibéis, contudo, o limite suportado pelo ser humano encontra-se entre 120 

decibéis, gerando desconforto, e 140 decibéis, considerado o limiar da dor. 

  Sabe-se, também, que os fogos de artifício barulhentos prejudicam 

sobremaneira a saúde de crianças, idosos e pessoas com deficiência. Destaca-se, 

ainda, o impacto negativo junto às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), 

que possuem uma hipersensibilidade sensorial ao barulho provocado por esses 

artefatos.  

  De acordo com a terapeuta ocupacional Francini Jacques de Souza, o 

som dos fogos pode sobrecarregar as crianças com TEA: “Além do som, que pode 

gerar uma memória traumática, há informações de todos os tipos no ambiente. Isso 

provoca sensação de desorganização e pode provocar estereotipias em função da 

sobrecarga dos sentidos, causando desconforto e até comportamentos repetitivos 

e/ou agressivos. 
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  Algumas crianças podem apresentar até crises convulsivas que podem 

ocorrer nos dias subsequentes ao evento. 

  Nesse sentido, o Projeto de Lei ora proposto, visando a evitar a 

continuidade de tamanho mal infligido à saúde de crianças, idosos, pessoas 

portadoras de deficiência e animais. 

  A proibição se estende a recintos fechados e a ambientes abertos, em 

áreas públicas ou locais privados. 

  Para assegurar que a proibição legal seja cumprida, o PL estabelece que 

a infração às suas disposições importará em pena de multa, sem prejuízo da apuração 

de crime de maus-tratos e da reparação do dano moral coletivo contra os animais. 

  Cumpre esclarecer que o presente projeto não veda a utilização de fogos 

visuais, mas somente os barulhentos, como já ocorre em diversos municípios do país. 

  Por todo o exposto, certos da relevância da matéria, submetemos ao 

crivo dos Nobres Pares o presente Projeto de Lei, contando com a habitual atenção 

desta Comuna para sua a aprovação unânime. 

 

Plenário Ernani Graça, 17 de março de 2023. 

 

 

EDNALDO VALIM CABRAL 

Vereador 

 

 


